
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE

CONTRATO MINUTA 25253317
CONTRATO N. --/2026, DE FORNECIMENTO
CONTÍNUO DE ÁGUA MINERAL E GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO FEDERAL,
POR INTERMÉDIO DA JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA - SEÇÃO JUDICIÁRIA NO
ESTADO DO ACRE - E A EMPRESA --------.
 

CONTRATANTE: UNIÃO FEDERAL, ATRAVÉS DA JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE - , com
registro no CNPJ sob o n. 05.429.148/0001-60 e sede na Alameda Ministro Miguel
Ferrante, s/n, Portal da Amazônia, CEP 69915-632 - Rio Branco/AC, neste ato
representada pelo Diretor da Secretaria Administrativa, Francisco Paulo Mesquita
do Nascimento, doravante denominada CONTRATANTE.
CONTRATADA: -------------, com registro no CNPJ n--------, com sede na --------------.
CEP. --------, -----/--, neste ato, representada pelo Sr. ------------, RG n. ----- – SSP/--, CPF
n. -----, doravante denominada CONTRATADA.
 
As partes acima qualificadas, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo Eletrônico.........., e em observância às disposições da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento consiste no fornecimento contínuo de gás
liquefeito de petróleo - gás de cozinha, acondicionado em botijões com
capacidade de 13 (treze) kg (quilogramas) e garrafões de 20 (vinte) litros,
conforme especificações e previsão de quantidades constantes no Anexo I do Termo
de Referência.
1.2. A presente contratação vincula-se, independentemente de transcrição, ao:
a) Termo de Referência;
b) Aviso de Dispensa de Licitação;
c) A Proposta da Contratada; e
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA FORMA DE
FORNECIMENTO
2.1. A execução do objeto ocorrerá de acordo com o Item 5 do Termo de Referência
anexo.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) contados do(a) data da
assinatura,  prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.
3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado.
3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
 
CLÁUSULA QUARTA – DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
4.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,
assim como os prazos e condições de conclusão, da entrega e do recebimento
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO, DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO
6.1. A Contratante pagará à Contratada os seguintes valores unitários:
a) água mineral em garrafões de 20 litros - R$ -------;
b) botijão de gás de 13 quilos - R$ -------;
6.1.2. Nos preços acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
6.1.3. A apuração dos valores mensais deverá considerar os descontos de crédito de
PIS e COFINS, nos casos em que o CONTRATADO esteja enquadrada na condição de
tributação em regime não cumulativo de PIS e COFINS, conforme legislação que rege
a matéria.
6.1.4. O valor total a ser pago dependerão dos quantitativos efetivamente
fornecidos.
 
6.2. da forma e do prazo de pagamento
6.2.1. O pagamento será realizado de acordo com o Item 9.2 do Termo do
Referência.
 
6.4. condições de pagamento
6.4.1. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota
Fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
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tais como:
a. o prazo de validade;
b. a data da emissão;
c. os dados do contrato e do CONTRATANTE;
d. o período respectivo de execução do contrato;
e. o valor a pagar; e
f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para o CONTRATANTE;
6.4.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) ou, na impossibilidade de acesso
ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.4.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para:
a. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Aviso de
Contratação Direta;
b. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade; proibição de contratar com o Poder Público, bem como a
existência de ocorrências impeditivas indiretas.
6.4.5. A eventual perda das condições das alíneas “a” e “b” não enseja, por si,
retenção de pagamento pela Administração (§1º do art. 8º da IN nº 77, de 2021).
6.4.6. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do CONTRATADO,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.
6.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.4.8. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa.
6.4.9. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação
integral da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o
saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica.
6.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não
regularize sua situação junto ao Sicaf.
6.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
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6.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
6.4.12. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE
7.1. O preço do gás de cozinha poderá ser revisto, consoante os reajustes oficiais
concedidos pelo Governo Federal.
7.2. Os reajustes referentes aos preços da água mineral ficarão submetidos às
seguintes condições:
7.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano, contado da data do orçamento estimado, em XX/XX/XXXX (DD/MM/AAAA).
7.2.2. Após o interregno de 1 (um) ano os preços iniciais poderão ser reajustados,
para mais ou menos, de acordo com a variação do IPCA - Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo, aferido pelo IBGE, ou pelo índice que venha a
substituí-lo, nos termos fixados no art. 92, § 3º, da Lei 14.133/2021.
7.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.2.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
7.3. O direito ao reajuste contratual poderá ser denegado totalmente, ou negociado
em relação a seu quantum, por acordo entre as partes, sendo devidamente
registrado no respectivo apostilamento contratual.
7.4. O reajuste será realizado por apostilamento.
7.5. Exclusivamente quanto ao gás de cozinha, o preço poderá ser revisto,
consoante os reajustes oficiais concedidos pelo Governo Federal.
7.6. Recebido o pedido de reajuste, o CONTRATANTE procederá à análise técnica e
jurídica da solicitação e proferirá decisão no prazo de até 30 (trinta) dias, contado
da data do protocolo do requerimento, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma
justificada.
7.7. O prazo de que trata o item anterior poderá ser suspenso caso se verifique a
necessidade de complementação da documentação apresentada, hipótese em que
será concedido prazo à parte requerente para saneamento das pendências,
retomando-se a contagem após o cumprimento da diligência.
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO,
de acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;
8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial
do Contrato;
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.3. Promover a mitigação do desperdício no consumo de água mineral e realizar a
correta destinação das embalagens com vistas à reciclagem do material.
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. Além das obrigações previstas no item 14 do Termo de Referência, O
CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior ;
9.1.4. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os produtos fora do padrão exigido no Termo de Referência.
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores (Sicaf), o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os
seguintes documentos:
9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 9.1.6.5. Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT);
9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis)
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
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perigoso ou insalubre.
9.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou
para qualificação, na contratação direta;
9.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116
da Lei nº 14.133, de 2021);
9.1.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021);
9.1.11. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea "d" do inciso II do art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
11.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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11.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:
11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas de 11.1.2 a 11.1.7 do subitem acima deste Termo de Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,  que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.11, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
11.2.4. Multa:
11.2.5. multa moratória de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de entrega
com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;
11.2.6. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;
11.2.6.1.1. O atraso superior a 20 (vinte ) dias autoriza a Administração a promover
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2.6.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução parcial do objeto;
11.7. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
CONTRATANTE .
11.8 Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.
11.8.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;
11.8.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da
perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente;
11.8.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.9. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.
11.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
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inidoneidade para licitar ou contratar.
11.11. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.12.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.12.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.12.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.12.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.12.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
11.3. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei;
11.14. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
11.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.16. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que
o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. A presente relação contratual poderá ser extinta antecipadamente no
interesse de uma das partes, ou de ambras, nas hipóteses fixadas no art. 137 da Lei
14.133/2021, respeitado o contraditório e ampla defesa e garantida a tutela do
interesse público, e desde que não haja culpa concorrente da CONTRATANTE e nem
grave prejuízo às finalidades públicas pretendidas com a contratação.
12.2. A extinção antecipada do contrato poderá ser formalizada por ato unilateral, a
critério da CONTRATANTE, nas seguintes hipóteses:
a) nas hipóteses previstas nos incisos do art. 137 da Lei 14.133/2021;
b) transferência total da execução do objeto a terceiros, exceto nos casos de
mutações empresariais em que exista vínculos entre a CONTRATADA e o terceiro; e,
c) nos casos de aplicação das sanções administrativas de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, incs. III e IV, Lei
14.133/2021, regulado contratualmente pela cláusula dezesseis deste termo de
contrato.
12.3. A extinção do contrato será direito subjetivo da CONTRATADA, exercido
mediante petição formal acostada aos autos da gestão e fiscalização, a qual deverá
ser objeto de análise e decisão da CONTRATANTE no prazo de até 30 dias, sempre
que ocorrer uma das hipóteses previstas no art. 137, § 2º, Lei 14.133/2021.
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12.4. A rescisão contratual poderá ser amigável, por acordo entre as partes, por
conciliação ou por medição, desde que não prejudicial às finalidades públicas
tuteladas pela contratação.
12.5. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da
Administração contidos no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de quaisquer
outros previstos pela legislação específica.
12.6. A luz do princípio da indisponibilidade do interesse público e da preservação
dos contratos, não poderá haver a rescisão contratual quando essa não for a medida
objetivamente mais vantajosa ao interesse público primário.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:
I. Gestão/Unidade: XXXXXXX
II. Fonte de Recursos: XXXXXXX
III. Programa de Trabalho: XXXXX
IV. Elemento de Despesa: XXXXXXX
V. Nota de Empenho: XXX
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990, Código
de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
da Lei nº 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condições previstas na Lei nº 14.133, de 2021, bem como disponibilizar
este Termo de Contrato no sítio oficial do XXX (portal transparência) na rede mundial
de computadores (internet), em atenção ao §2º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 2011,
c/c o inciso V do §3º do art. 7º do Decreto nº 7.724, de 2012.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Rio Branco, Seção Judiciária no Acre para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
possam ser compostos pela conciliação, conforme §1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de
2021.
XXX (Local), XX (dia) de XXX (mês) de 2026.
 
_______________________________________________________
Representante legal do CONTRATANTE
 
___________________________________________________
Representante legal do CONTRATADO

Documento assinado eletronicamente por William Giovanaz Figueiro, Analista
Judiciário, em 02/06/2026, às 11:26 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando o código verificador 25253317 e o
código CRC 5DC3E216.
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